
 

Concurso documental internacional para ocupação de um posto de trabalho da 

carreira de Investigação Científica, na categoria de Investigador/a Auxiliar, para as 

áreas científicas de Fisiologia, Processamento de Biosinais e Ciência de Dados, ao 

abrigo do CEEC-Institucional Laboratório Associado de Sistemas Inteligentes (LASI), 

com a referência CEECINSTLA/00026/2022, para a Faculdade de Medicina da 

Universidade de Coimbra, autorizado por Despacho do Magnífico Reitor, datado de 1 

de fevereiro de 2024 | IT074-24-13704 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, pelas onze horas, sob 

a presidência do Doutor Henrique Santos Carmo Madeira, Professor Catedrático da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, por impossibilidade de o 

Doutor Carlos Manuel da Silva Robalo Cordeiro, Diretor e Professor Catedrático da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra e o Doutor Luís José Proença de 

Figueiredo Neves, Professor Catedrático e Vice-Reitor da Universidade de Coimbra 

comparecerem na reunião, e secretariado de Andreia Marisa Gonçalves Vilas, Técnica 

Superior do Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Universidade de Coimbra, reuniu o 

Júri do concurso em epígrafe, constituído nos termos legais e publicitado através do Aviso 

n.º 3375/2024, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 9 de fevereiro, tendo 

participado como Vogais, através de videoconferência, nos termos do disposto no artigo 

24º-A do Código de Procedimento Administrativo, os/as Senhores/as Doutores/as: 

- Patrícia Margarida Piedade Figueiredo 

Professora Catedrática no Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa 

- Carlos Manuel Nunes Filipe 

Professor Catedrático na Universidade Nova de Lisboa  

-Paulo de Castro Aguiar 

Investigador Principal da Universidade do Porto 

- Miguel de Sá e Sousa de Castelo Branco 
Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra 

Dentro do prazo legal para apresentação de candidaturas, e através da plataforma 

eletrónica de gestão de procedimentos concursais da Universidade de Coimbra – apply.uc.pt 

– conforme previsto no ponto IV.1 do Aviso de abertura, apresentaram-se ao concurso em 

epígrafe os/as seguintes candidatos/as: 
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- Aniana da Rosa de Brito da Cruz 

- João Valente Duarte 

- Piergiorgio Francia 

- Teresa Maria da Silva Sousa 

Aberta a sessão e verificada a existência de quórum legal, de acordo com estipulado no nº 1 

do artigo 26º do Estatuto da Carreira da Investigação Científica, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 124/99 de 20 de abril, na sua redação atual (doravante ECIC) e do nº 2 do artigo 19 º do 

Regulamento de Recrutamento, Contratação e Prestação de Serviço de Pessoal de 

Investigação Científica da Universidade de Coimbra, Regulamento n.º 810/2021(doravante 

RRCPSPICUC) , o Senhor Presidente do Júri, informou os/a Senhores/a Vogais que a reunião 

tem por objetivo a verificação dos requisitos objetivos de admissão ao concurso e, 

subsequentemente, a deliberação sobre a admissão/exclusão do/as candidato/as. 

De seguida, o Júri procedeu à verificação dos requisitos objetivos de admissão ao concurso, 

de acordo com o disposto no nº 1 do artigo 11º do ECIC e com o nº 2 do artigo 25º do 

RRCPSPICUC e nos termos publicitados por intermédio do Aviso nº 19513/2023, publicado 

em Diário da República, 2ª Série, nº 197, de 11 de outubro, tendo deliberado, de forma 

unânime, pela admissão do/as candidato/as a seguir identificado/as: 

- Aniana da Rosa de Brito da Cruz 

- João Valente Duarte 

- Teresa Maria da Silva Sousa 

O Júri entendeu, portanto, que o/as candidato/as cumpriam os requisitos formais de 

admissão ao concurso, que podem ser aferidos através da documentação apresentada 

pelo/as mesmo/as, sendo também possível efetuar a avaliação das candidaturas nos termos 

previstos no Aviso de abertura. 

Mais deliberou o Júri, unanimemente, pela não admissão do candidato Piergiorgio Francia, 

por não ter instruído a sua candidatura nos termos exigidos no aviso de abertura, 

designadamente,  por não ter apresentado a cópia dos certificados de habilitações - ponto 

IV.2.2, as cópias autonomizadas dos 5 a 8 trabalhos que melhor representam as suas mais 

significativas contribuições para o avanço do conhecimento nas áreas científicas para as quais 

é aberto o concurso - ponto IV.2.3 e o projeto científico para os próximos 5 anos - ponto IV.2.5. 

A não apresentação destes documentos determina o incumprimento dos requisitos legais para 

admissão ao concurso. 
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Após deliberação respeitante ao cumprimento dos requisitos para admissão/exclusão 

dos/as candidatos/as, o Júri elaborou a lista de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as, 

em obediência ao disposto no nº 3 do artigo 26º do ECIC e do nº 1 do artigo 27º do 

RRCPSPICUC, a qual ficará apensa à presente ata, dela fazendo parte integrante. 

A lista de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as será publicada na plataforma 

eletrónica de gestão de procedimentos concursais da Universidade de Coimbra, Apply UC, 

sendo os/as candidatos/as notificados/as da mesma nos termos e para os efeitos previstos 

no ponto VI.1.2 do Aviso de abertura.   

Para constar foi exarada a presente ata que, depois de lida em voz alta e aprovada, vai ser 

assinada por todos os membros Júri presentes na reunião. 

 

 
O Júri, 
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